
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
SUBSECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL  

 

ANEXO VI 
  

TERMO DE COMPROMISSO 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, 
adiante denominada CONCEDENTE, órgão da Administração Direta do Poder 
Executivo, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 27.080.563/001-3, com sede na Av. César 
Hilal, 1.111  Santa Lúcia  Vitória- ES  29.056.085, representada legalmente pelo(a) 
Gestor(a) Escolar, Senhor(a) 
___________________________________________________________________, 
e____________________________________________________________________, 
estudante brasileiro(a), CPF nº __________________________, RG 
nº____________________, residente e domiciliado(a) a 
(Rua/Nº/Bairro/Município/CEP)_____________________________________________
_______________, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com 
base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação - Lei nº 9394/1996, bem como nos 
demais instrumentos normativos pertinentes, que se regerá na forma dos critérios:  

a)  este instrumento tem por objeto a concessão de vaga para curso Técnico de 
Nível Médio em ____________________________________ na Escola Estadual 
__________________________________________________, situada no 
município _____________________________, para o qual o(a) estudante foi 
classificado(a) através de Processo Seletivo, Edital SEDU nº 38/2023; 
b) o(a) estudante deverá obter frequência de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das disciplinas cursadas, conforme legislação; 
c) o(a) estudante deverá obter aprovação integral nas disciplinas que compõem o 
Currículo do Curso Técnico, para a obtenção do diploma; 
d) o(a) estudante deverá manter-se adimplente com seus compromissos escolares 
e disciplinares na instituição de ensino; 
e) o(a) estudante deverá apresentar à escola justificativa por escrito, no caso de 
desistência; 
f) a matrícula do(a) estudante será cancelada automaticamente, caso seja 
comprovado falsidade na prestação das informações necessárias à inscrição no 
Curso Técnico em _________________________, sob pena de responder a 
Processo Judicial; 
g) o(a) estudante deverá apresentar à escola atestado médico, no caso de doença 
com afastamento prolongado, no prazo de 48 horas.   
 

________________, (ES) ___ de _______________de 2023. 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do(a) Estudante  

 
____________________________________________________ 

Assinatura do(a) Responsável Legal/ CPF 


